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PROJETO UNIMONTES SOLIDÁRIA 
 

EDITAL PARA PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES 

 
Dispõe sobre as inscrições prévias de equipes 
voluntárias de acadêmicos para participar no Projeto 
Unimontes Solidária: acessando os direitos sociais. 

 
A Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, através da 

Coordenadoria de Apoio ao Estudante – CAE, de conformidade com o Projeto Unimontes 
Solidária: acessando os direitos sociais, abre as inscrições prévias para a possível 
participação de equipes de acadêmicos voluntários às ações desenvolvidas nos municípios 
selecionados previstas para serem realizadas no ano de 2026, tendo como conjunto de ações 
Áreas Temáticas de Atuação Prioritárias: Direitos Humanos e Justiça, Educação, Saúde, 
Assistência Social, Meio  Ambiente, Desenvolvimento Sustentável,Cidadania, Arte, 
Cultura, Entretenimento, Esporte e Lazer, dentre outras, de acordo com as demandas 
específicas do município. 

 

1. DOS CANDIDATOS 

 
Poderão candidatar-se acadêmicos matriculados no 1º semestre letivo de 2026, nos 

cursos de Agronomia, Artes Visuais, Ciências Biológicas,Ciências Sociais, Direito, Educação 
Física, Enfermagem, Engenharia Civil, Engenharia de Sistemas, Geografia, Letras Espanhol, 
Letras Inglês, Letras Português, História, Matemática, Medicina, Música, Odontologia, Pedagogia, 
Psicologia, Serviço Social, Sistemas de Informação, Teatro, Tecnologia em Gestão Pública e 
Agronegócio. 

 
 1.1.Pela natureza das atividades definidas para ações recomenda-se candidaturas às 
inscrições de equipes mistas multidisciplinares formadas por acadêmicos preferencialmente 
ligados aos cursos com relações às atividades citadas no item 2 deste Edital. 

 
2. DAS PROPOSTAS 

 
As propostas das equipes de acadêmicos deverão contemplar as regiões do Norte de Minas, 
Noroeste, Vales do Jequitinhonha e Mucuri, atendendo obrigatoriamente no mínimo, o 
desenvolvimento de atividades relacionadas às expectativas de ações que objetivem: 

 

2.1 - GRUPO 1  - Área da Educação 
 

 
 

2.1.1. Cursos afins: Artes Visuais, Geografia, História, Letras, Matemática, Música, 
Psicologia, Pedagogia, Teatro. 
 
Oficinas pedagógicas:   
O poder da empatia;  Aprendendo a lidar com as emoções; Ser diferente é normal: respeitando as 
diferenças;  Comunicação Alternativa e Ampliada: Formas de comunicação para alunos não verbais; 
Linguagem Afetiva e Regulação Emocional: Inteligência emocional e acolhimento com os estudantes 
neurodivergentes; Educação ambiental: eu posso salvar o mundo.  Oficinas de leitura e produção de 
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textos e literatura; Montagem de “cantinho da leitura” para crianças.  
 
Palestras:  
O olhar pedagógico no desenvolvimento infantil; Brincar é coisa séria;  Educação antirracista: 
construindo um mundo mais justo; Letramento digital na prática docente; Oficina “Literatura em 
movimentos” com o livro Trançando o amor; Sentir para aprender: O corpo como território emocional.  
Mini curso: Conhecendo a Unimontes – A tomada de decisão para um futuro de qualidade 
 

2.2 - GRUPO 2 - Área da Saúde  

 
2.2.2. Cursos afins: Enfermagem, Medicina, Odontologia e Psicologia 
 
Oficinas, Palestras e Roda de conversa:  
Primeiros Socorros: minutos que salvam; IST’s: conhecer para combater; PALESTRA SORRISO 
MADURO: Palestra sobre Educação em Saúde Bucal do idoso;  OFICINA A SAÚDE COMEÇA PELA 
BOCA: Oficina sobre Educação em Saúde Bucal e Saúde Geral;  OFICINA SORRISO ESPERTO: 
Educação em Saúde Bucal e Alimentação Saudável; Prevenir é cuidar: incentivo à prevenção dos 
cânceres de mama e colo do útero;  Roda de conversa sobre Saúde da criança e introdução 
alimentar;  Ações educativas sobre hipertensão, diabetes e saúde do coração. 

 

2.3 - GRUPO 3 - Área dos Direitos Humanos e Justiça  

 

2.3.1 – Cursos afins: Ciências Sociais, Direito, Gestão Pública, Serviço Social 

 

Curso, Palestras e Orientações:  

Curso para lideranças comunitárias sobre políticas públicas; Palestras sobre os direitos da 
pessoa idosa e o acesso à documentação básica (CPF, RG, etc.); Orientações jurídicas e 
cidadãs à população. 

 
2.4 – GRUPO 4 – Área da Cultura  
 
2.4.1 – Cursos afins: Artes e Educação Física 
 
Oficinas e Recreação: 
Oficinas de dança, artes cênicas e artes plásticas;  Identificação de talentos locais; Gincanas e 
Rua de Lazer; Oficina: Dançar é dizer com o corpo – do gesto ao significado. 
 
2.5 – GRUPO 5 – Área do Meio Ambiente  
 
2.5.1. Cursos afins: Cursos de Agronomia, Ciencias Biológicas, Geografia 
 
Oficinas e Palestras: 
Oficinas sobre reciclagem e reaproveitamento de materiais; Palestras sobre educação ambiental e 
poluição; Ação de arborização simbólica;  Atividades de sensibilização sobre ecoturismo e 
preservação do patrimônio natural. 
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1 DAS INSCRIÇÕES 

 
Podem inscrever-se acadêmicos de ambos os sexos e de qualquer idade: 

3.1. acadêmicos que estejam regularmente matriculados no seu curso de graduação no 
1º semestre de 2026 e que não participaram de mais de uma edição do Projeto 
Unimontes Solidária. 

3.2. acadêmicos que possuam disponibilidade de tempo para participar dos cursos e para o 
desenvolvimento do projeto, desde a seleção até o período de conclusão, tudo 
compreendendo as previstas vinte (20) horas de capacitação nas atividades a desenvolver 
em dezembro/fevereiro de 2025/2026, na Unimontes, mais os previstos até 07 (sete) dias de 
execução, em 01 à 08 de fevereiro de 2026, no município de Almenara/MG; 

3.3. acadêmicos que preencham e cumpram os requisitos do Projeto Unimontes Solidária 
quanto à vacinação, que não sejam portadores de alergia e doenças respiratórias ou tenham 
tido hepatite B; e para as mulheres, não é conveniente que estejam no período de gestação; 

3.4. acadêmicos que preencham todos os requisitos propostos pelo Projeto Unimontes 
Solidária: acessando os direitos sociais. 

 
4. DAS VAGAS 

 
4.1 O Projeto Unimontes Solidária: acessando os direitos sociais prevê a possibilidade de 
oportunidades para até 35 (trinta e cinco) acadêmicos distribuídos por equipe e conforme as 
demandas apresentadas pelo município. 

 
 4.2. As vagas serão distribuidas no quadro abaixo conforme os grupos do item 2 deste edital:  
 

CAMPUS MONTES CLAROS VAGAS 

Área da Educação 12 

Área da Saúde 04 

Área dos Direitos Humanos e Justiça 02 

Área da Cultura 03 

Área do Meio Ambiente 04 

 
 

CAMPUS ALMENARA VAGAS 

Área da Educação 10 

 
 
 
4.3. Serão inscritos e capacitados alunos suplentes em cada equipe, em igual número, os 
quais poderão ser convocados, a qualquer tempo, para assumir vagas em caso de vacâncias. 

5. DA SELEÇÃO 

 
5.1 O(A) candidato(a) deve ser estudante regularmente matriculado(a) e frequente em cursos de 

graduação da Unimontes, na modalidade presencial no 1º semestre de 2026 e ter concluído 
com aprovação, no mínimo, dez disciplinas em seu curso de graduação. 

 
5.2 A seleção dos acadêmicos candidatos será feita através dos seguintes critérios: 
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5.2.1. Coeficiente de rendimento acadêmico na graduação indicado pela Secretaria Geral da 
Unimontes, gerado pelo sistema acadêmico Webgiz no mês de dezembro de 2025 e anexado o 
arquivo PDF no formulário de inscrição; 
 
5.2.2. Apresentar proposta de trabalho para serem desenvolvidas conforme os Grupos do item 2 
deste edital, de acordo o modelo anexo I, com o objetivo de desenvolver uma temática relacionada 
à sua formação universitária, articulada com ações interdisciplinares. A proposta de trabalho, que 
poderá ser uma oficina, um minicurso, uma capacitação, uma palestra ou uma roda de conversa, 
deverá contemplar uma das seguintes áreas: Direitos Humanos e Justiça, Educação, Saúde, 
Assistência Social, Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável, Cidadania, Arte, Cultura, 
Entretenimento, Esporte ou Lazer, e deverá ter no máximo 300 palavras. Devendo ser anexada no 
formulário de inscrição em arquivo formato PDF. 
 
5.2.3. Acadêmicos em fase mais adiantada do curso; 
 
5.2.4. Pelo perfil do candidato em consonância com o plano de ação, o projeto Unimontes Solidária 
e as demandas do município; 
 
5.2.5.Afinidade com a área de atuação do projeto. 
 
6. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ACADÊMICOS VOLUNTÁRIOS  
 
6.1. Participar da edição do Projeto Unimontes Solidária,no município de Almenara/MG a ser 
realizado nos dias 01 à 08 de fevereiro de 2026. 
 
6.2. Ter disponibilidade para participar dos cursos e do desenvolvimento do projeto, desde a fase 
de seleção até sua conclusão, incluindo as 20 (vinte) horas de capacitação previstas para as 
atividades a serem desenvolvidas em de 2025 e, se necessário, em 2026;  
 
6.3. Em função da natureza das atividades, os acadêmicos devem estar com a vacinação em dia, 
não serem portadores de doenças alérgicas ou respiratórias, não terem tido hepatite B e, no caso 
das mulheres, não estarem no período de gestação. 

7. DO LOCAL 

 

 7.1. As inscrições deverão ser feitas via formulário no Google Forms 
link: https://forms.gle/5UzsuHtuKLX8Y87z5   ou presencialmente na Coordenadoria de Apoio ao 
Estudante – CAE no período de 12 de novembro de 2025 à 30 de novembro de 2025, no período 
das 8 h às 12 h, das 13 h às 17h30min e das 19 h às 21 h. 
 
7.2.Para mais informações, inscrições e orientações sobre procedimentos, os interessados 
podem se dirigir à Pró-Reitoria de Extensão-PREX ou Coordenadoria de Apoio ao Estundante – 
CAE, em horário de expediente, ou manter contato pelo telefone (38)3229 8160 ou e-mail: 
cae@unimontes.br 
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8. CRONOGRAMA 
 

Lançamento do Edital 12/11/2025 

Inscrições dos acadêmicos e entrega dos 
planos de ação. 

13/11/2025 à 30/11/2025 

Análise e seleção dos acadêmicos e dos 
planos de ação pela Comissão da CAE 

01/12/2025 à 03/12/2025 

Capacitação e treinamento dos acadêmicos 
selecionados para as atividades a desenvolver 
no projeto. 

11/12/2025  

Data limite para a substituição de integrantes 
que poderãoparticipar do Projeto Unimontes 
Solidária 

30/01/2025 

Data prevista para início e encerramento das 
ações do Projeto Unimontes Solidária. 

01/02/2025 à 08/02/2025 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. Os acadêmicos selecionados terão despesas de transporte, alimentação, alojamento por 
conta do município selecionado. 
 
9.2.Os acadêmicos selecionados  pelo Projeto comporão lista de cadastro de reserva para outras 
atividades originadas futuramente;  
 
9.3. Os acadêmicos  que não cumprirem as atividades propostas durante o processo de capacitação 
e organização das ações do projeto serão substituidos;  
 
9.4. A proposta de trabalho, de caráter classificatório e eliminatório, será valorada da seguinte forma: 
 I – Criatividade no título: 10 pontos;  
II – Justificativa do conteúdo (abordagem do tema com fundamentação teórica e com relevância nas 
demandas do município): 50 pontos;  
III - Metodologia aplicada nos procedimentos: 30 pontos  
IV – Resultados esperados: 10 pontos. 
 
9.5. Os casos omissos e não previstos neste Edital, serão resolvidos pela Coordenadoria de 
Apoio ao Estudante – CAE 

 
Montes Claros, 12 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Jiulliano Carlos Lopes Mendes 

Coordenador do Projeto Unimontes Solidária 
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ANEXO I 
 
 

MODELO DE ESTRUTURA DA PROPOSTA DE TRABALHO 
 
 Exemplo de TEMÁTICA – Cultura 
 
Título: Oficina de Técnicas de Documentação Cultural. Objetivo: Ensinar técnicas de 
registro e documentação de práticas culturais. Justificativa: Documentar a cultura é 
essencial para sua preservação e difusão. Materiais: Câmeras fotográficas, gravadores, 
computadores para edição. Procedimentos: Aula teórica sobre registros (fotografia, vídeo, 
áudio). Prática em campo, registrando eventos culturais locais. Edição básica e catalogação 
dos materiais. Público Alvo: Jovens e adultos interessados em cultura e comunicação. 
Resultados Esperados: Produção de um acervo digital de registros culturais. Indicadores: 
Número de registros realizados e catalogados. Metas: Pelo menos 50 registros culturais 
documentados. Carga horária total: 8h (4h no período da manhã e 4h no período da tarde) 
OU 6 horas diárias distribuídas em 4 dias consecutivos 
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